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1 OBIJETIVO

Estabelecer valores caracteristicos de carga de incéndio nas
edificagbes e dareas de risco, conforme a ocupagdo e uso
especifico.

2 APLICACAO

Esta Instrugdo Técnica (IT) aplica-se as edificagdes e areasde risco
para classificagdo do risco e determinagdo do nivelde exigéncia
das medidas de seguranga contra incéndio, atendendo ao previsto
no Regulamento de seguranga contra incéndio das edificagGes e
areas de risco do Estado do Rio Grande do Norte.

2.1 As edificagGes e areas de risco existentes e aprovados com
base em normas vigentes a época de construgdo, anterior a edigdo
desta IT, desde que mantidas os critérios de aprovagdo, podem
seguir as exigéncias do projeto aprovado quanto a carga de
incéndio definida, respeitando as exigéncias basicas da IT 43.

3 REFERENCIAS NORMATIVAS E BIBLIOGRAFICAS

Instrugdo Técnica n? 14/25 do Corpo de Bombeiros da Policia
Militar do Estado de S3o Paulo.

NBR 14432 — Exigéncias de resisténcia ao fogo de elementos
construtivos de edificagdes — Procedimento.

Liga Federal de Combate a Incéndio da Austria. TRVB —126.1987.
Despacho n2 2074/2009 do Presidente da Autoridade Nacio-nal de
Protecgdo Civil de Portugal.

Real Decreto n® 2267/2004 da Espanha.

European Committee for Standardization. Eurocode 1 —ENV.

4 DEFINICOES

Além das definigdes constantes da IT 03 — Terminologia de
seguranga contra incéndio, aplicam-se as defini¢cGes especificas
abaixo:

4.1 Cargade incéndio: é a soma das energias calorificas possiveis
de serem liberadas pela combustdo completa de todos os
materiais combustiveis contidos em um espago, inclusive o
revestimento das paredes, divisdrias, pisos e tetos;

4.2 Cargade incéndio especifica: é o valor da carga de incéndio
dividido pela drea de piso do espaco considerado, expresso em
megajoules (MJ) por metro quadrado (m?);

4.3 Método de calculo probabilistico: € o método de calculo
baseado em resultados estatisticos do tipo de atividade exercida
na edificagdo em estudo;

4.4 Método de cdlculo deterministico: é o método de célculo
baseado no prévio conhecimento da quantidade e qualidade de
materiais existentes na edificagdo em estudo.

5 PROCEDIMENTOS

Em regra, para determinagdo da carga de incéndio especificadas
edificagcGes, aplicam-se as tabelas constantes dos Anexos A e B
(métodos probabilisticos).

5.1 Para edificagdes destinadas a explosivos (Grupo “L”) e
ocupacoes especiais (Grupo “M”), que ndo possuam carga de
incéndio pré-definida conforme o Anexo A, aplica-se a
metodologia constante do Anexo C (método deterministico).

5.2 Ocupagdes ndo listadas nas tabelas dos Anexos A e B
podem ter os valores da carga de incéndio especifica
determinados por similaridade. Admite-se também a

similaridade entre as edificagbes comerciais (Grupo “C”) e
industriais (Grupo “1”).

”,J ”

5.3 Asocupagdes do Grupo “J)” devem adotar obrigatoriamente a

tabela relativa a altura de armazenagem constantedo Anexo B.

5.4 O levantamento da carga de incéndio especifica constante do
Anexo C deve ser realizado em maddulos de, no maximo, 1000
m? de drea de piso considerado para o calculo. Mddulos maiores
de 1000 m? podem ser utilizados quando o espaco analisado
possuir materiais combustiveis com potenciais calorificos
semelhantes e uniformemente distribuidos.

5.4.1 A carga de incéndio especifica do piso analisado deveser
tomada como sendo a média entre os 2 médulos de maior valor.

5.4.2 Para comprovagdo da carga de incéndio total do piso
analisado, com existéncia de materiais com carga de incéndio
diversas (conforme Tabela C.1) pode ser adotada como modelo, a
planilha para célculo, constante no Anexo D.

5.5 Considerar para o célculo: 1 kg (um quilograma) de madeira
equivale a 19,0 megajoules (MJ); 1 caloria equivalea 4,185 joules
(J); e 1 BTU equivale a 252 calorias (cal).

6 CLASSIFICACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS

6.1 A descrigdo da ocupagdo, conforme nomenclatura adotada
no CNAE constante no Anexo A, para cada divisdo de ocupacdo,
indica apenas uma referéncia da atividade desenvolvida na
edificagdo ou darea de risco. Para fins de determinacdo das
medidas de Seguranga Contra Incéndio deverdo ser analisados
todos os riscos existentes na edificagio ou area de risco
(atividades desenvolvidas, contendo CNAE ou ndo) para definicdo
do risco, conforme parametros do Cédigo Estadual de Seguranga
Contra Incéndio e Panico e da Tabela “1” do Anexo Unico da IT 01
—Parte I

6.2 Atualizagdo da classificagdo CNAE: a inclusdo, exclusdo ou
alteragbes da classificagdo das atividades econdmicas, editada
pela CONCLA, posterior a publicacdo desta IT, ndo desobriga o
correto enquadramento da ocupacdo da edificagdo conforme
consta na “Tabela “1” do Anexo Unico da IT 01 — Parte |, para
definicdo das exigéncias dos sistemas de combate a incéndios.



Anexo A

Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao

Para a classificagao detalhada das ocupag6es (Diviséo), consultar a Tabela 1 da IT 01 — Parte I.

Cargadeincéndio

Ocupagao /Uso Descricao Divisdo () em MI/m2
Alojamentos estudantis A-3 300
Apartamentos A-2 300
EesiiEnael Casas térreas ou sobrados A-1 300
Pensionatos A-3 300
Alojamento de animais domésticos A-3 300
Outros alojamentos ndo especificados anteriormente A-3 300
Hotéis B-1 500
Motéis B-1 500
Servigos de hospedagem Albergues, exceto assistenciais B-1 500
Campings (sem area construida) 3 B-1 300
Apart-hotéis B-2 500
Comércio a varejo de automdveis, camionetas e utilitarios novos C-1 200
Comércio a varejo de automdveis, camionetas e utilitarios usados C-1 200
Comércio por atacado de automoveis, camionetas e utilitarios c1 300
novos e usados
Comércio por atacado de caminhdes novos e usados C-1 300
Comércio por atacado de reboques e semirreboques novos e
C-1 300
usados
Comércio por atacado de dnibus e microdnibus novos e usados C-1 300
Comércio sob consignacao de veiculos automotores C-1 200
Comeércio por atacado de pecas e acessorios novos para veiculos c1 300
automotores i
Comeércio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos c1 300
automotores
Comércio a varejo de pegas e acessorios usados para veiculos c1 300
automotores
. Comércio por atacado de motocicletas e motonetas C-1 300
Comercial — — -
Comeércio por atacado de pegas e acessorios para motocicletas e c1 300
motonetas
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas C-1 300
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas C-1 300
Comércio a varejo de pegas e acessoOrios novos para motocicletas c1 300
e motonetas
Comércio a varejo de pecas e acessorios usados para c1 300
motocicletas e motonetas g
Comércio sob consignagao de motocicletas e motonetas C-1 300
Comércio atacadista de animais vivos C-1 300
Comércio atacadista de fumo em folha nédo beneficiado C-1 200
Comeércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas C-1 80
Comércio atacadista de matérias-primas agricolas com atividade c1 200
de fracionamento e acondicionamento associada )
Comércio atacadista de leite e laticinios C-1 200




Anexo A

Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, c1 200
hortali¢as e legumes frescos :
Comércio atacadista de aves vivas e ovos C-1 300
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos animais vivos c1 300
para alimentagao
Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados C-1 40
Comércio atacadista de aves abatidas e derivados C-1 40
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar C-1 40
Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais C-1 40
Comércio atacadista de agua mineral C-1 80
Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante C-1 80
Comércio atacadista de fumo beneficiado C-1 200
Comércio atacadista de sorvetes C-1 80
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso c1 300
médico, cirdrgico, hospitalar e de laboratérios
Comércio atacadista de proteses e artigos de ortopedia C-1 300
Comércio atacadista de produtos odontolégicos C-1 300
Comércio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e c1 300
doméstico
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos c1 200
recreativos

Comercial Comércio atacadista de lustres, luminarias e abajures C-1 40
Comércio atacadista de j6ias, relégios e bijuterias, inclusive c1 300
pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
Comércio atacadista de equipamentos de informatica C-1 300
Comércio atacadista de suprimentos para informatica 300
Comércio atacadista de componentes eletronicos e equipamentos c1 300
de telefonia e comunicagéo
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos c1 300
para uso agropecuario; partes e pegas
Comércio atacadista de maquinas, equipamentos para c1 300
terraplenagem, mineracao e construco; partes e pegas
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso c1 200
industrial; partes e pegas i
Comércio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos c1 200
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pecas
Comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso c1 300
comercial; partes e pecas
Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e pegas C-1 200
Comércio atacadista de outras maquinas e equipamentos nao c-1 300
especificados anteriormente; partes e pe¢as
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas C-1 300
Comércio atacadista de material elétrico C-1 300
Comércio atacadista de cimento C-1 40
Comércio atacadista de marmores e granitos C-1 40
Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais C-1 200
Comércio atacadista de produtos siderargicos e metalurgicos, c1 200
exceto para construgéo .
Comércio atacadista de residuos e sucatas metalicos C-1 200
Comércio atacadista de produtos da extragdo mineral, exceto

b C-1 200

combustiveis
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia c1 300
de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazéns :
Comércio varejista de carnes - agougues C-1 40
Peixaria C-1 40
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Comeércio varejista de hortifrutigranjeiros C-1 200
Tabacaria C-1 200
Comércio varejista de material elétrico C-1 300
Comeércio varejista de vidros C-1 300
Comércio varejista de ferragens e ferramentas C-1 300
Comeércio varejista de materiais hidraulicos C-1 300
Comércio varejista de pedras para revestimento C-1 40
Comércio varejista de materiais de construgcdo em geral C-1 300
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos c-1 300
de informética .
Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica C-1 300
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e c-1 300
comunicagédo i
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e c1 300
equipamentos de audio e video
Comércio varejista de moveis C-1 300
Comércio varejista de artigos de colchoaria C-1 300
Comércio varejista de artigos de iluminagéo C-1 300
Comércio varejista de artigos de armarinho C-1 300
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho C-1 300
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e c1 300
acessorios
Comércio varejista especializado de pecas e acessoérios para
aparelhos eletroeletronicos para uso doméstico, exceto C-1 300
informatica e comunicacao
Comércio varejista de artigos de tapecaria, cortinas e persianas C-1 300
. Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico ndo

Comercial especificado anteriormente C1 300
Comércio varejista de artigos de papelaria C-1 300
Comeércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas C-1 300
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos C-1 300
Comeércio varejista de artigos esportivos C-1 300
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessorios C-1 200
Comércio varejista de artigos de caga, pesca e camping C-1 300
Comeércio varejista de embarcages e outros veiculos recreativos; c1 200
pecas e acessorios
Comércio varejista de artigos de Optica C-1 300
Comércio varejista de artigos do vestuario e acessorios C-1 300
Comeércio varejista de calcados C-2 500
Comércio varejista de artigos de viagem C-1 300
Comércio varejista de artigos de joalheria C-1 300
Comércio varejista de artigos de relojoaria C-1 300
Comércio varejista de antiguidades C-1 300
Comércio varejista de outros artigos usados C-1 300
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos C-1 300
Comércio varejista de plantas e flores naturais C-1 80
Comeércio varejista de objetos de arte C-1 200
Comércio varejista de equipamentos para escritdrio C-1 300
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Comércio varejista de artigos fotogréaficos e para filmagem C-1 300
Locacdo de automdveis sem condutor C-1 200
Locagéo de embarcagdes sem tripulagéo, exceto para fins c-1 200
recreativos i
Locacgéo de outros meios de transporte néo especificados c1 200
anteriormente, sem condutor
Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos C-1 300
Aluguel de fitas de video, DVDs e similares C-1 300
Aluguel de objetos do vestuéario, joias e acessorios C-1 300
Aluguel de aparelhos de jogos eletrdnicos C-1 300
Aluguel de méveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e c-1 300
pessoal; instrumentos musicais i
Aluguel de material médico C-1 300
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos ndo c-1 300
especificados anteriormente
Aluguel de maquinas e equipamentos agricolas sem operador C-1 300
Aluguel de maquinas e equipamentos para construgdo sem
; C-1 300

operador, exceto andaimes
Aluguel de andaimes C-1 300
Aluguel de méaquinas e equipamentos para escrit6rios C-1 300
Aluguel de maquinas e equipamentos para extragao de minérios e c1 300
petréleo, sem operador :
Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem c-1 300
operador

Comercial Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para c1 600
animais de estimagao
Comércio de colchdes C-2 500
Comércio varejista de tecidos C-2 700
Comércio a varejo de pneumaticos e camaras de ar C-2 700
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria C-2 400
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal C-2 400
Comércio atacadista de defensivos agricolas, adubos quimicos c2 450
e/ou organicos, fertilizantes e corretivos do solo
Comércio por atacado de pneumaticos e camaras-de-ar C-2 800
Comércio atacadista de café em grao C-2 400
Comeércio atacadista de soja C-2 1700
Comeércio atacadista de couros, |as, peles e outros subprodutos c2 700
ndo-comestiveis de origem animal
Comércio atacadista de algodédo C-2 600
Comeércio atacadista de cacau C-2 400
Comércio atacadista de sisal C-2 600
Comércio atacadista de alimentos para animais C-2 2000
Comeércio atacadista de matérias-primas agricolas ndo C-2 450
especificadas anteriormente
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados C-2 1700
Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas C-2 2000
Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados,
farinhas, amidos e féculas, com atividade de fracionamento e C-2 2000
acondicionamento associada
Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento C-2 500
e acondicionamento associada
Comércio atacadista de bebidas ndo especificadas anteriormente C-2 500
Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e charutos C-2 800
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Comércio atacadista de café torrado, moido e soluvel C-2 400
Comércio atacadista de aglcar C-2 1000
Comércio atacadista de 6leos e gorduras C-2 1000
Comércio atacadista de pées, bolos, biscoitos e similares C-2 1000
Comércio atacadista de massas alimenticias C-2 1000

Comeércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e

semelhantes C-2 400
Comércio atacadista especializado em outros produtos c2 1000
alimenticios nao especificados anteriormente
Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral C-2 1000
Comércio atacadista de produtos alimenticios em geral, com c2 1000
atividade de fracionamento e acondicionamento associada
Comércio atacadista de tecidos C-2 700
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho C-2 700
Comércio atacadista de artigos de armarinho C-2 700
Comércio atacadista de artigos do vestuario e acessorios, exceto c2 500
profissionais e de seguranca
Comércio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional c-2 500
e de seguranga do trabalho :
Comércio atacadista de calgados C-2 600
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem C-2 600
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano C-2 1000
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso
veterinario C-2 1000
Comércio atacadista de artigos de escrit6rio e de papelaria C-2 700
Comercial Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicacdes C-2 1000
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e c-2 300
doméstico
Comeércio atacadista de méveis e artigos de colchoaria C-2 600
Comeércio atacadista de artigos de tapecaria; persianas e cortinas C-2 600
Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos C-2 600
Comeércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e c2 400

conservacao domiciliar

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservagao domiciliar, com atividade de fracionamento e C-2 400
acondicionamento associada

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico ndo especificados anteriormente c-2 800
Comércio atacadista de madeira e produtos derivados C-2 3000
Comeércio atacadista de tintas, vernizes e similares C-2 1000
Comeércio atacadista especializado de materiais de constru¢ao C-2 500
ndo especificados anteriormente

Comércio atacadista de materiais de construcdo em geral C-2 500
Comércio atacadista de resinas e elastdmeros C-2 3000
Comércio atacadista de solventes C-2 4000
Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquimicos C-2 4000
ndo especificados anteriormente

Comércio atacadista de papel e papeldo em bruto C-2 800
Comércio atacadista de embalagens C-2 800
Comércio atacadista de residuos de papel e papeldo C-2 800
Comércio atacadista de residuos e sucatas ndo-metdlicos, exceto c-2 800

de papel e papeldo

Comeércio atacadista de fios e fibras beneficiados C-2 600
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Comércio atacadista especializado em outros produtos c2 600
intermediarios néo especificados anteriormente i
Comeércio atacadista de mercadorias em geral, com c2 1000
predominancia de produtos alimenticios
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com c-2 200
predominancia de insumos agropecuarios
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem c-2 200
predominancia de alimentos ou de insumos agropecuarios
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia c-2 200
de produtos alimenticios - hipermercados
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominancia c2 200
de produtos alimenticios - supermercados
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou C-2 600
magazines i
Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em fronteiras c2 600
terrestres
Comércio varejista de laticinios e frios C-2 400
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes C-2 800
Comércio varejista de bebidas C-2 500
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniéncia C-2 400
Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou
especializado em produtos alimenticios nédo especificados C-2 400
anteriormente
Comeércio varejista de lubrificantes C-2 1000
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura C-2 1000
Comércio varejista de madeira e artefatos C-2 800
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas C-2 300

Comercial Comércio varejista de materiais de construcéo nao especificados c-2 200
anteriormente -
Comércio varejista de livros C-2 1000
Comércio varejista de jornais e revistas C-2 1000
Comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulagéo c2 1000
de formulas
Comércio varejista de produtos farmacéuticos, com manipulagéo c2 1000
de formulas
Comércio varejista de produtos farmacéuticos homeopaticos C-2 1000
Comércio varejista de medicamentos veterinarios C-2 1000
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de c2 200
higiene pessoal
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos C-2 1000
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios C-2 500
Comércio varejista de armas e munigoes C-2 800
Comércio varejista de outros produtos néo especificados c2 200
anteriormente )
Locacéao de aeronaves sem tripulacéo C-2 600
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso C-2 400
temporario, exceto andaimes
Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e c2 400
industriais ndo especificados anteriormente, sem operador -
Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty

C-2 600
free)
Shoppings Centers C-3 600
: - Gestéo de redes de esgoto D-1 40
Servicos profissionais,
pessoais e técnicos Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestéo de redes D-1 40

Incorporacdo de empreendimentos imobiliarios D-1 300
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Administracé@o de obras D-1 700

Representantes comerciais e agentes do comércio de veiculos D-1 700

automotores

Representantes comerciais e agentes do comércio de pecas e D-1 700

acessorios novos e usados para veiculos automotores

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

motocicletas e motonetas, pegas e acessorios

Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias- D-1 700

primas agricolas e animais vivos

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

combustiveis, minerais, produtos siderdrgicos e quimicos ;

Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, D-1 700

material de construgéo e ferragens

Representantes comerciais e agentes do comércio de maquinas, D-1 700

equipamentos, embarcacdes e aeronaves

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

eletrodomésticos, méveis e artigos de uso doméstico

Representantes comerciais e agentes do comércio de téxteis, D-1 700

vestuario, calgados e artigos de viagem }

Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos D-1 700

alimenticios, bebidas e fumo

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, D-1 700

revistas e outras publicacdes

Outros representantes comerciais e agentes do comércio D-1 700

especializado em produtos ndo especificados anteriormente

Representantes comerciais e agentes do comércio de D-1 700

mercadorias em geral ndo especializado

Concessionarias de rodovias, pontes, tlineis e servigos D-1 700

relacionados :

Atividades de agenciamento maritimo D-1 700

Servicos de praticagem D-1 700

Atividades auxiliares dos transportes aquaviarios nao D-1 700

especificadas anteriormente ]

Operacao dos aeroportos e campos de aterrissagem D-1 700

Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operacao D-1 700

dos aeroportos e campos de aterrissagem

Comisséria de despachos D-1 700
Servigos profissionais, Atividades de despachantes aduaneiros D-1 700

pessoais e técnicos

Agenciamento de cargas, exceto para o transporte maritimo D-1 700

Organizacéo logistica do transporte de carga D-1 700

Operador de transporte multimodal - OTM D-1 700

Atividades do Correio Nacional D-1 700

Atividades de franqueadas e permissionarias do Correio Nacional D-1 700

Servigos de malote nao realizados pelo Correio Nacional D-1 700

Servicos de entrega rapida D-1 700

Edicdo de jornais diarios D-1 700

Edicdo de jornais ndo diarios D-1 700

Estudios cinematogréaficos D-1 700

Atividades de producéo cinematogréfica, de videos e de D-1 700

programas de televisdo ndo especificadas anteriormente :

Servicos de dublagem D-1 700

Servicos de mixagem sonora em producéo audiovisual D-1 700

Atividades de pds-producéo cinematogréfica, de videos e de D-1 700

programas de televisdo néo especificadas anteriormente
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Distribuicdo cinematografica, de video e de programas de D-1 700
televiséo ]
Atividades de gravacgdo de som e de edi¢cdo de musica D-1 700
Atividades de radio D-1 700
Atividades de televiséo aberta D-1 700
Programadoras D-1 700
Atividades relacionadas a televiséo por assinatura, exceto D-1 700
programadoras }
Telecomunicagdes por satélite D-1 700
Operadoras de televisao por assinatura por cabo D-1 700
Operadoras de televisdo por assinatura por micro-ondas D-1 700
Operadoras de televisdo por assinatura por satélite D-1 700
Outras atividades de telecomunicag6es néo especificadas D-1 700
anteriormente
Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda D-1 700
Web design D-1 700
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador D-1 700
customizaveis
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador D-1 700
ndo-customizaveis
Consultoria em tecnologia da informagéo D-1 700
Suporte técnico, manutengao e outros servicos em tecnologia da D-1 700
informacéo
Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicacéo e D-1 700
servigos de hospedagem na internet
Portais, provedores de contetdo e outros servigos de informagao D-1 700
na internet )
Agéncias de noticias D-1 700
Servigos profissionais, Peritos e avaliadores de seguros D-1 700
pessoais e técnicos
Auditoria e consultoria atuarial D-1 700
Compra e venda de iméveis préprios D-1 700
Aluguel de iméveis préprios D-1 700
Planos de auxilio-funeral D-1 700
Corretagem na compra e venda e avaliacdo de iméveis D-1 700
Corretagem no aluguel de imoveis D-1 700
Gestédo e administracdo da propriedade imobiliaria D-1 700
Servicos advocaticios D-1 700
Atividades auxiliares da justica D-1 700
Atividades de contabilidade D-1 700
Atividades de consultoria e auditoria contabil e tributaria D-1 700
Atividades de consultoria em gestéo empresarial, exceto D-1 700
consultoria técnica especifica ]
Servicos de arquitetura D-1 700
Servicos de engenharia D-1 700
Servicos de cartografia, topografia e geodésia D-1 700
Atividades de estudos geologicos D-1 700
Servicos de desenho técnico relacionados a arquitetura e D-1 700
engenharia ;
Servicos de pericia técnica relacionados a segurancga do trabalho D-1 700
Atividades técnicas relacionadas a engenharia e arquitetura nao D-1 700
especificadas anteriormente
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Agéncias de publicidade D-1 700
Agenciamento de espagos para publicidade, exceto em veiculos D-1 700
de comunicagao
Promocgéo de vendas D-1 700
Marketing direto D-1 700
Consultoria em publicidade D-1 700
Pesquisas de mercado e de opinido publica D-1 700
Design de interiores D-1 700
Design de produtos D-1 700
Atividades de design ndo especificadas anteriormente D-1 700
Atividades de producéo de fotografias, exceto aérea e submarina D-1 700
Atividades de producéo de fotografias aéreas e submarinas D-1 700
Filmagem de festas e eventos D-1 700
Servicos de microfilmagem D-1 700
Servigos de tradugéo, interpretacéo e similares D-1 700
Servicos de agronomia e de consultoria as atividades agricolas e D-1 700
pecuarias :
Atividades de intermediagéo e agenciamento de servicos e D-1 700
negoécios em geral, exceto imobiliarios
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, D-1 700
culturais e artisticas
Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas néo D-1 700
especificadas anteriormente ;
Agéncias de viagens D-1 700
Operadores turisticos D-1 700
Servicos profissionais, Servigos de adestramento de cdes de guarda D-1 300
pessoals e tecnicos Atividades de monitoramento de sistemas de seguranca D1 200
eletronico
Atividades de investigagao particular D-1 700
Servigos combinados de escritorio e apoio administrativo D-1 700
Fotocopias D-1 700
Preparagéo de documentos e servigos especializados de apoio D-1 700
administrativo ndo especificados anteriormente
Servicos de organizacao de feiras, congressos, exposicdes e
D-1 700
festas
Atividades de cobrangas e informagdes cadastrais D-1 700
Servicos de gravacao de carimbos, exceto confecgio D-1 700
Salas de acesso a internet D-1 700
Atividades de artistas plasticos, jornalistas independentes e D-1 700
escritores :
Restauracéo de obras-de-arte D-1 700
Atividades de associacdes de defesa de direitos sociais D-1 700
Atividades de organizag6es associativas ligadas a cultura e a arte D-1 700
Cabeleireiros, manicure e pedicure D-1 700
Atividades de estética e outros servigos de cuidados com a
D-1 700
beleza
Agéncias matrimoniais D-1 700
Servicos de tatuagem e colocacéo de piercing D-1 700
Servicos de alojamento de animais domésticos D-1 700
Servicos de higiene e embelezamento de animais domésticos D-1 700
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Outras atividades de prestacéo de servi¢os de informagéo néo D-1 700
especificadas anteriormente :
Gestdo e manutencéo de cemitérios D-1 700
Servicos de cremagao D-1 700
Servicos de sepultamento D-1 700
Servigos de funerarias D-1 700
Servicos de somatoconservagao D-1 700
Atividades funerarias e servicos relacionados nao especificados D-1 700
anteriormente
Exploragéo de maquinas de servicos pessoais acionadas por
moeda D-1 700
Outras atividades de servicos pessoais ndo especificadas D-1 700
anteriormente g
Servicos domeésticos D-1 700
Armazéns gerais - emissdo de warrant D-1 700
Atividades de teleatendimento D-1 700
Sociedade seguradora de seguros de vida D-1 700
Sociedade seguradora de seguros nao-vida D-1 700
Sociedade seguradora de seguros saiude D-1 700
Resseguros D-1 700
Previdéncia complementar fechada D-1 700
Previdéncia complementar aberta D-1 700
Servigos profissionais, n
pessoais e técnicos Planos de saude D-1 700
Corretores e agentes de seguros, de planos de previdéncia D-1 700
complementar e de satde ;
Atividades auxiliares dos seguros, da previdéncia complementar e D-1 700
dos planos de saude néo especificadas anteriormente
Loteamento de imdveis proprios D-1 700
Agente de propriedade industrial D-1 700
Cartorios D-1 700
Criacéo de estandes para feiras e exposi¢oes D-1 700
Outras atividades de publicidade ndo especificadas anteriormente D-1 700
Escafandria e mergulho D-1 700
Gestao de ativos intangiveis nao-financeiros D-1 700
Selecgdo e agenciamento de méo-de-obra D-1 700
Locac&o de mao-de-obra temporéria D-1 700
Fornecimento e gestéo de recursos humanos para terceiros D-1 700
Servicos de reservas e outros servigos de turismo nao
i - D-1 700
especificados anteriormente
Atividades de vigilancia e seguranca privada D-1 700
Atividades de transporte de valores D-1 700
Outras atividades de servigos de seguranca D-1 700
Servicos combinados para apoio a edificios, exceto condominios
s D-1 700
prediais
Condominios prediais (NAO RESIDENCIAL) D-1 700
Limpeza em prédios e em domicilios D-1 700
Imunizacéo e controle de pragas urbanas D-1 700
Atividades de limpeza nao especificadas anteriormente D-1 700
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Atividades paisagisticas D-1 700
Medicéo de consumo de energia elétrica, gas e agua D-1 700
Emissao de vales-alimentacé&o, vales-transportes e similares D-1 700
Leiloeiros independentes D-1 700
Servicos de levantamento de fundos sob contrato D-1 700
Outras ativiciades de servicos prestados principalmente as D-1 700
empresas néo especificadas anteriormente
Administracao publica em geral D-1 700
Regulacdo das atividades de salide, educagao, servicos culturais D-1 700
€ outros servicos sociais
Regulacéo das atividades econémicas D-1 700
Relag8es exteriores D-1 700
Seguridade social obrigatéria D-1 700
Atividades de sonorizacéo e de iluminagao D-1 700
Atividades de organizagdes associativas patronais e empresariais D-1 700
Atividades de fiscalizacao profissional D-1 700
Outras atividades associativas profissionais D-1 700
Atividades de organizacdes sindicais D-1 700
Atividades de organizagdes politicas D-1 700
Atividades associativas néo especificadas anteriormente D-1 700
Organismos internacionais e outras instituicdes extraterritoriais D-1 700
Servigos' profi§si9nais, Banco Central D-2 700
pessoais e técnicos
Bancos comerciais D-2 700
Bancos muiltiplos, com carteira comercial D-2 700
Caixas econdmicas D-2 700
Bancos cooperativos D-2 700
Cooperativas centrais de crédito D-2 700
Cooperativas de crédito matuo D-2 700
Cooperativas de crédito rural D-2 700
Bancos mlltiplos, sem carteira comercial D-2 700
Bancos de investimento D-2 700
Bancos de desenvolvimento D-2 700
Agéncias de fomento D-2 700
Sociedades de crédito imobiliario D-2 700
Associacoes de poupancga e empréstimo D-2 700
Companhias hipotecarias D-2 700
Sociedades de crédito, financiamento e investimento - financeiras D-2 700
Sociedades de crédito ao microempreendedor D-2 700
Bancos de cambio D-2 700
Outras _instituigﬁes de intermediag&o ndo-monetéria ndo D-2 700
especificadas
Arrendamento mercantil D-2 700
Sociedades de capitalizacdo D-2 700
Holdings de instituicdes financeiras D-2 700
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Holdings de instituicdes n&o-financeiras D-2 700
Outras sociedades de participagéo, exceto holdings D-2 700
Fundos de investimento, exceto previdenciarios e imobiliarios D-2 700
Fundos de investimento previdenciarios D-2 700
Fundos de investimento imobiliarios D-2 700
Sociedades de fomento mercantil — “factoring” D-2 700
Securitizagao de créditos D-2 700
Administracao de consorcios para aquisicao de bens e direitos D-2 700
Clubes de investimento D-2 700
Sociedades de investimento D-2 700
Fundo garantidor de crédito D-2 700
Caixas de financiamento de corporagdes D-2 700
Concessao de crédito pelas OSCIP D-2 700
Outras atividades de servigos financeiros ndo especificadas D-2 700
anteriormente
Bolsa de valores D-2 700
Bolsa de mercadorias D-2 700
Bolsa de mercadorias e futuros D-2 700
Administracdo de mercados de balcéo organizados D-2 700
Corretoras de titulos e valores mobiliarios D-2 700
Distribuidoras de titulos e valores mobiliarios D-2 700
Servigos profissionais, .

pessoais e técnicos Corretoras de cambio D-2 700
Corretoras de contratos de mercadorias D-2 700
Agentes de investimentos em aplicagdes financeiras D-2 700
Administracao de cartdes de crédito D-2 700
Servicos de liquidacao e custédia D-2 700
Correspondentes de instituicdes financeiras D-2 700
Representacdes de bancos estrangeiros D-2 700
Caixas eletronicos D-2 700
Operadoras de cartes de débito D-2 700
Outras atividades auxiliares dos servigos financeiros nao D-2 700
especificadas anteriormente
Atividades de administragao de fundos por contrato ou comissao D-2 700
Casas lotéricas D-2 700
Manutencéo e reparagao de tanques, reservatorios metalicos e D-3 200
caldeiras, exceto para veiculos
Manutencéo e reparacéo de aparelhos e instrumentos de medida, D-3 200
teste e controle
Manutencéo e reparacao de aparelhos eletromédicos e eletro D-3 600
terapéuticos e equipamentos de irradiagéo )
Manutencéo e reparacao de equipamentos e instrumentos Opticos D-3 200
Manutencao e reparagéo de geradores, transformadores e D-3 200
motores elétricos )
Manutencéao e reparagao de baterias e acumuladores elétricos, D-3 300
exceto para veiculos :
Manutencéo e reparagéo de maquinas, aparelhos e materiais D-3 600
elétricos ndo especificados anteriormente
Manutencéo e reparacao de maguinas motrizes ndo-elétricas D-3 200
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Manutencéo e reparagdo de equipamentos hidraulicos e D-3 200
pneumaticos, exceto valvulas :
Manutencéo e reparagdo de valvulas industriais D-3 200
Manutencao e reparacdo de compressores D-3 200
Manutencao e reparagao de equipamentos de transmissao para D-3 200
fins industriais )
Manutencéo e reparagdo de maquinas, aparelhos e D-3 200
equipamentos para instalacdes térmicas
Manutencao e reparacdo de maquinas e aparelhos de D-3 200
refrigeracéo e ventilagéo para uso industrial e comercial
Manutencao e reparagao de maquinas, equipamentos e D-3 200
aparelhos para transporte e elevacéo de cargas )
Manutencao e reparagdo de maquinas de escrever, calcular e de D-3 200
outros equipamentos ndo-eletronicos para escritorio
Manutencéo e reparagdo de maquinas e equipamentos para uso D-3 200
geral ndo especificados anteriormente )
Manutencéao e reparagdo de maquinas e equipamentos para D-3 200
agricultura e pecuaria
Manutencao e reparagao de maquinas-ferramenta D-3 200
Manutencéao e reparagdo de maquinas e equipamentos para a D-3 200
prospeccao e extracédo de petréleo
Manutencao e reparagdo de maquinas e equipamentos para uso D-3 200
na extragdo mineral, exceto na extragcdo de petréleo
Manutencéo e reparagdo de maguinas e equipamentos de D-3 200
terraplenagem, pavimentag&o e construcao, exceto tratores )
Manutencéao e reparagdo de maquinas para a inddstria D-3 200
metallrgica, exceto maquinas-ferramenta
Manutencéo e reparagédo de maquinas e equipamentos para as D-3 200
industrias de alimentos, bebidas e fumo
] Armf : Manutencéo e reparagdo de maguinas e equipamentos para a
Serwgos' prof|§8|9na|s, industria téxtil, do vestuério, do couro e calgados D-3 200
pessoais e técnicos = - —
Manutencéo e reparacdo de maquinas e aparelhos para a D-3 200
industria de celulose, papel e papeldo e artefatos
Manutencéao e reparagéo de maquinas e aparelhos para a D-3 200
industria do plastico
Manutencao e reparacdo de outras maquinas e equipamentos D-3 200
para usos industriais ndo especificados anteriormente
Manutencao e reparagdo de equipamentos e produtos ndo D-3 200
especificados anteriormente :
Instalagdo de maquinas e equipamentos industriais D-3 600
Servigcos de montagem de moveis de qualquer material D-3 200
Instalagdo de outros equipamentos nao especificados
. D-3 600
anteriormente
Servigos de pintura de edificios em geral D-3 500
Servigos de lanternagem ou funilaria e pintura de veiculos D-3 500
automotores
Servigcos de manutencgdo e reparacéo elétrica de veiculos
D-3 300
automotores
Servigos de alinhamento e balanceamento de veiculos D-3 300
automotores :
Reparagéo e manutencao de computadores e de equipamentos D-3 300
periféricos
Reparacéo e manutengdo de equipamentos de comunicagao D-3 300
Reparacéo e manutencéo de equipamentos eletroeletronicos de D-3 300
uso pessoal e doméstico
Reparacéo de calcados, de bolsas e artigos de viagem D-3 600
Chaveiros D-3 200
Reparacéo de relégios D-3 300
Reparacéo de artigos do mobiliario D-3 500
Reparacéo de joias D-3 300
Reparagéo e manutencéo de outros objetos e equipamentos D-3 300
pessoais e domésticos ndo especificados anteriormente
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Lavanderias D-3 300
Tinturarias D-3 300
Toalheiros D-3 300
Administragdo de infraestrutura portuaria D-3 700
Atividades do operador portuario D-3 700
Gestéo de terminais aquaviarios D-3 700
Testes e andlises técnicas D-4 300
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias fisicas e D-4 300
naturais B
Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciéncias sociais e D-4 300
humanas
Laboratdrios fotogréaficos D-4 300
Laboratdrios de anatomia patologica e citologica D-4 300

. . . Laboratérios clinicos D-4 300

Servigos profissionais,
pessoais e técnicos Servigos de didlise e nefrologia D-4 300

Servicos de tomografia D-4 300
Servicos de diagnéstico por imagem com uso de radiagéo D-4 300
ionizante, exceto tomografia )
Servigos de ressonancia magnética D-4 300
Servicos de diagnéstico por imagem sem uso de radiagéo D-4 300
ionizante, exceto ressonancia magnética
Servicos de diagndstico por registro gréafico - ECG, EEG e outros D-4 300
exames analogos )
Servicos de diagnostico por métodos dpticos - endoscopia e D-4 300
outros exames analogos
Servicos de quimioterapia D-4 300
Servicos de radioterapia D-4 300
Servigos de hemoterapia D-4 300
Servicos de litotripsia D-4 300
Ensino fundamental E-1 300
Ensino médio E-1 300
Educagao superior - graduagéo E-1 300
Educagao superior - graduacéo e pés-graduacéo E-1 300
Educagao superior - pés-graduacao e extensao E-1 300
Administracdo de caixas escolares E-1 300
Atividades de apoio a educagéo, exceto caixas escolares E-1 300
Cursos preparatérios para concursos E-1 300

Educacional e

Cultura fisica Ensino de artes cénicas, exceto danca E-2 300
Ensino de musica E-2 300
Ensino de arte e cultura ndo especificado anteriormente E-2 300
Ensino de idiomas E-2 300
Formacéo de condutores E-2 300
Cursos de pilotagem E-2 300
Treinamento em informética E-2 300
Atividades de sauna e banhos E-3 300
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Ensino de esportes E-3 300
Ensino de danca E-3 300
Atividades de condicionamento fisico E-3 300
Educagc&o profissional de nivel técnico E-4 300
: Educacéo profissional de nivel tecnolégico E-4 300
Educacional e
Cultura fisica Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial E-4 300
Educac&o infantil - creche E-5 300
Educacéo infantil - Pré-escola E-5 300
Outras atividades de ensino ndo especificadas anteriormente E-6 300
Atividades de bibliotecas e arquivos F-1 2000
Atividades de museus e de exploragao de lugares e prédios F1 300
histéricos e atragdes similares )
Atividades de organizacdes religiosas ou filoséficas F-2 200
Gestéo de instalagdes de esportes F-3 150
Producéo e promocao de eventos esportivos F-3 150
Outras atividades esportivas nao especificadas anteriormente F-3 150
Terminais rodoviarios e ferroviarios F-4 200
Atividades de exibi¢édo cinematografica F-5 600
Producéo teatral F-5 600
Producéo musical F-5 600
Producéo de espetaculos de danga F-5 600
Artes cénicas, espetaculos e atividades complementares ndo F5 600
especificadas anteriormente
Gestédo de espagos para artes cénicas, espetaculos e outras F-5 600
atividades artisticas
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir F-6 600
Locais dereunido de bebidas, com entretenimento B
publico Discotecas, danceterias, saldes de danca e similares F-11 600
Producéo de espetéaculos circenses, de marionetes e similares? F-7 500
Producéo de espetaculos de rodeios, vaquejadas e similares 3 F-7 500
Eventos Temporarios 3 F-7 500
Padaria e confeitaria com predominancia de revenda F-8 300
Restaurantes e similares F-8 300
Lanchonetes, casas de cha, de sucos e similares F-8 300
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir F8 300
bebidas, sem entretenimento B
Servicos ambulantes de alimentacéo F-8 300
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para F8 300
empresas B
Servicos de alimentacéo para eventos e recepcdes - bufé F-8 300
Cantinas - servigos de alimentag&o privativos F-8 300
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para F-8 300
consumo domiciliar
Atividades de jardins botanicos, zooldgicos, parques nacionais, F-9 500
reservas ecoldgicas e areas de protecdo ambiental
Parques de diverséo e parques teméticos F-9 500
Exposicao de objetos e animais F-10 AnexoBou C
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagéo (continuacao)

Casas de festas e eventos F-6 600
Exploracao de jogos de azar e apostas ndo especificados F6 600
anteriormente
Clubes sociais, esportivos e similares F-6 600
Exploracéo de boliches F-6 600
Locais gggﬁgg'éo de Exploragéo de jogos de sinuca, bilhar e similares F-6 600
Exploracéo de jogos eletrdnicos recreativos F-6 600
Oultras atividades de recreacao e lazer nao especificadas F6 600
anteriormente
Estacionamento de veiculos G-1/G-2 300
Comércio varejista de combustiveis para veiculos automotores G-3 300
Manutencao e reparacéo de tratores agricolas G-4 300
Manutencao e reparagéo de tratores, exceto agricolas G-4 300
Manutencao e reparagdo de veiculos ferroviarios G-4 300
Manutencao de aeronaves na pista G-4 300
Manutencao e reparagdo de embarcagdes e estruturas flutuantes G-4 300
Servicos automotivos e Manutencao e reparacdo de embarcacdes para esporte e lazer G-4 300
assemelhados Servicos de manutencao e reparacéo mecanica de veiculos G4 300
automotores B
Servigos de lavagem, lubrificagéo e polimento de veiculos G4 300
automotores
Servigos de borracharia para veiculos automotores G-4 300
Servigos de instalagdo, manutencéo e reparacédo de acessorios G4 300
para veiculos automotores
Servico de capotaria G-4 300
Manutencao e reparacéo de motocicletas e motonetas G-4 300
Reparacéo de bicicletas, triciclos e outros veiculos nao- G4 300
motorizados
Manutencao, reparagao e abrigo de aeronaves, exceto a G5 900
manutencao na pista
Atividades veterinarias H-1 300
Clinicas e residéncias geriatricas H-2 300
Instituicdes de longa permanéncia para idosos H-2 300
Atividades de assisténcia a deficientes fisicos, imunodeprimidos e H-2 300
convalescentes i
Centros de apoio a pacientes com cancer e com AIDS H-2 300
Condominios residenciais para idosos H-2 300
Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e H-2 300
assisténcia a paciente no domicilio
. ’ Atividades de centros de assisténcia psicossocial H-2 300
Servigos de saide — — - —
e institucionais Atividades de assisténcia psicossocial e & satde a portadores de
disturbios psiquicos, deficiéncia mental e dependéncia quimica e H-2 300
grupos similares néo especificadas anteriormente
Orfanatos H-2 300
Albergues assistenciais H-2 300
Atividades de assisténcia social prestadas em residéncias H-2 300
coletivas e particulares ndo especificadas anteriormente
Servicos de assisténcia social sem alojamento H-2 300
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e H-3 300
unidades para atendimento a urgéncias
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades H-3 300
hospitalares para atendimento a urgéncias i
Defesa H-4 450
Seguranca e ordem publica H-4 450
Defesa civil H-4 450
Justica H-4 450
Atividade médica ambulatorial com recursos para realizacéo de H-6 250
procedimentos cirirgicos
Atividade médica ambulatorial com recursos para realizagéo de H-6 250
exames complementares 3
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas H-6 250
Atividade odontoldgica H-6 250
Servicos de vacinagdo e imunizagdo humana H-6 250
Atividades de reproducdo humana assistida H-6 250
Atividades de atengdo ambulatorial ndo especificadas H-6 250
anteriormente
Atividades de enfermagem H-6 250
Servicos de saude Atividades de profissionais da nutricao H-6 250
e institucionais
Atividades de psicologia e psicanalise H-6 250
Atividades de fisioterapia H-6 250
Atividades de terapia ocupacional H-6 250
Atividades de fonoaudiologia H-6 250
Atividades de terapia de nutricdo enteral e parenteral H-6 250
Atividades de profissionais da area de saude ndo especificadas H-6 250
anteriormente -
Atividades de apoio a gestéo de salude H-6 250
Atividades de préticas integrativas e complementares em salde H-6 250
humana i
Atividades de banco de leite humano H-6 250
Atividades de acupuntura H-6 250
Atividades de podologia H-6 250
Outras atividades de atengdo a salde humana nédo especificadas H-6 250
anteriormente
Abate de aves I-1 40
Abate de pequenos animais -1 40
Captacdao, tratamento e distribuicéo de agua I-1 80
Fabricagdo de conservas de frutas -1 40
Fabricagdo de conservas de palmito I-1 40
Olarias I-1 100
Industrial? Fabricacéo de conservas de legumes e outros vegetais, exceto 1 40
palmito
Fabricag8o de sucos concentrados de frutas, hortali¢cas e legumes I-1 200
Fabricagdo de sucos de frutas, hortalicas e legumes, exceto 1 200
concentrados )
Preparacgéo do leite I-1 200
Fabricacao de laticinios I-1 200
Fabricagdo de sorvetes e outros gelados comestiveis I-1 80
Fabricacéo de especiarias, molhos, temperos e condimentos I-1 40
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagéo de vinagres I-1 80
Fabricagdo de gelo comum I-1 80
Fabricagdo de vinho I-1 200
Fabricagdo de malte, inclusive malte uisque I-1 80
Fabricagéo de cervejas e chopes I-1 80
Fabricagcao de aguas envasadas I-1 80
Fabricagédo de refrigerantes I-1 80
Fabricacdo de cha mate e outros chas prontos para consumo I-1 80
Fabricagdo de refrescos, xaropes e pds para refrescos, exceto 1 80
refrescos de frutas
Fabricacdo de bebidas isotdnicas I-1 80
Fabricagdo de outras bebidas ndo alcodlicas ndo especificadas 1 80
anteriormente B
Processamento industrial do fumo I-1 200
Fabricagao de cigarros I-1 200
Fabricagédo de cigarrilhas e charutos I-1 200
Fabricacgéo de filtros para cigarros I-1 200
Fabricagao de outros produtos do fumo, exceto cigarros, 1 200
cigarrilhas e charutos i
Fiacéo de fibras artificiais e sintéticas I-1 300
Fiacao elétrica I-1 300
Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas I-1 300
Fabricagéo de celulose e outras pastas para a fabricagéo de
I-1 80
papel
Fabricagdo de intermediarios para fertilizantes I-1 200
Industrial? Fabricacdo de adubos e fertilizantes organominerais I-1 200
Fabricagdo de adubos e fertilizantes exceto organominerais I-1 200
Fabricagdo de defensivos agricolas I-1 200
Fabricagdo de sabbes e detergentes sintéticos I-1 300
Fabricagcdo de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 1 300
pessoal i
Fabricagédo de tintas a base de agua I-1 300
Fabricagao de produtos farmoquimicos I-1 300
Fabricagdo de medicamentos alopaticos para uso humano I-1 300
Fabricacdo de medicamentos homeopaticos para uso humano I-1 300
Fabricagcdo de medicamentos fitoterapicos para uso humano I-1 300
Fabricagdo de medicamentos para uso veterinario I-1 300
Fabricagdo de preparagdes farmacéuticas I-1 300
Fabricacéo de vidro plano e de seguranca I-1 80
Fabricacdo de fermentos e leveduras I-1 80
Fabricacdo de embalagens de vidro -1 80
Fabricagédo de artigos de vidro I-1 80
Fabricagéo de cimento -1 40
Fabricagdo de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em -1 40
série e sob encomenda
Fabricacéo de artefatos de cimento para uso na construgao -1 40
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de artefatos de fibrocimento para uso na construgéo I-1 40
Fabricagdo de casas pré-moldadas de concreto I-1 40
Preparacdo de massa de concreto e argamassa para construgao I-1 40
Fabricacéo de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 1 80
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
Fabricagdo de produtos ceramicos refratarios I-1 200
Fabricacéo de azulejos e pisos I-1 200
Fabricagdo de artefatos de ceramica e barro cozido para uso na 1 200
construgdo, exceto azulejos e pisos
Fabricagdo de material sanitario de ceramica I-1 200
Fabricagdo de produtos ceramicos néo-refratarios nao 1 200
especificados anteriormente B
Britamento de pedras, exceto associado a extragao I-1 40
Aparelhamento de pedras para construcéo, exceto associado a 1 40
extracao
Aparelhamento de placas e execugéo de trabalhos em marmore, 1 40
granito, ardosia e outras pedras
Fabricagdo de cal e gesso I-1 80
Decoracao, lapidagéo, gravacéao, vitrificacao e outros trabalhos 1 80
em ceramica, louga, vidro e cristal
Fabricagdo de abrasivos I-1 200
Fabricagao de outros produtos de minerais nao-metalicos ndo 1 40
especificados anteriormente
Producéo de ferro-gusa I-1 200
Producéo de ferroligas I-1 200
Producgéo de semiacabados de aco I-1 200
Producéo de laminados planos de ago ao carbono, revestidos ou 1 200
nao

Industrial?
Producgéo de laminados planos de acos especiais I-1 200
Producéo de tubos de ago sem costura I-1 200
Producéo de laminados longos de aco, exceto tubos I-1 200
Producgédo de arames de aco I-1 200
Producéo de relaminados, trefilados e perfilados de ago, exceto 1 200
arames
Producéo de tubos de ago com costura I-1 200
Producéo de outros tubos de ferro e aco I-1 200
Producgéo de aluminio e suas ligas em formas primarias I-1 200
Produgéo de laminados de aluminio I-1 200
Metalurgia dos metais preciosos I-1 200
Metalurgia do cobre I-1 200
Producéo de zinco em formas primarias -1 200
Produgéo de laminados de zinco I-1 200
Fabricagcdo de anodos para galvanoplastia -1 200
Metalurgia de outros metais ndo-ferrosos e suas ligas ndo -1 200
especificados anteriormente
Fundicéo de ferro e aco -1 40
Fundicdo de metais ndo-ferrosos e suas ligas I-1 40
Fabricacéo de estruturas metalicas I-1 200
Fabricacéo de esquadrias de metal I-1 200
Fabricacéo de obras de caldeiraria pesada I-1 200
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagéo de tanques, reservatérios metalicos e caldeiras para 1 200
aquecimento central
Fabricacéo de caldeiras geradpras de vapor, exceto para 1 200
aguecimento central e para veiculos
Producéo de forjados de aco I-1 80
Producéo de forjados de metais ndo-ferrosos e suas ligas I-1 80
Criacao de bovinos para corte I-1 80
Criacao de bovinos para leite I-1 80
Criacao de bovinos, exceto para corte e leite I-1 80
Criacdo de bufalinos I-1 80
Criag&o de equinos I-1 80
Criac&o de asininos e muares I-1 80
Criag&o de caprinos I-1 80
Criacao de ovinos, inclusive para produgéo de la I-1 80
Criagédo de suinos I-1 80
Criacao de frangos para corte I-1 80
Producéo de pintos de um dia I-1 80
Criacéo de outros galinaceos, exceto para corte I-1 80
Criagdo de aves, exceto galinaceos I-1 80
Producéo de ovos I-1 80
Apicultura I-1 80
Industrial? Criacéo de animais de estimagéo I-1 80
Criag&o de escargot I-1 80
Criacéo de bicho-da-seda I-1 80
Criagdo de outros animais néo especificados anteriormente I-1 80
Servico de inseminacao artificial em animais I-1 80
Servico de tosqueamento de ovinos I-1 80
Servico de manejo de animais I-1 80
Atividades de apoio a pecuaria ndo especificadas anteriormente I-1 80
Producéo de artefatos estampados de metal I-1 200
Metalurgia do p6 I-1 200
Servicos de usinagem, tornearia e solda I-1 200
Servicos de tratamento e revestimento em metais I-1 200
Fabricagao de artigos de cutelaria I-1 200
Fabricagédo de artigos de serralheria, exceto esquadrias I-1 200
Fabricacéo de ferramentas -1 200
Fabricagdo de embalagens metalicas I-1 200
Fabricacéo de produtos de trefilados de metal padronizados I-1 200
Fabricag&o de produtos de trefilados de metal, exceto 1 200
padronizados
Fabricacéo de artigos de metal para uso doméstico e pessoal I-1 200
Servicos de confeccdo de armagdes metélicas para a construgao I-1 200
Servicos de corte e dobra de metais I-1 200
Fabri_cagéo de outros produtos de metal ndo especificados 1 200
anteriormente
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricacdo de componentes eletrénicos I-1 300
Fabricagdo de equipamentos de informatica I-1 300
Fabricagédo de periféricos para equipamentos de informatica I-1 300
Fabricagdo de equipamentos transmissores de comunicagéo, 1 300
pegas e acessorios
Fabricacdo de aparelhos telefonicos e de outros equipamentos de 1 300
comunicagdo, pecas e acessorios
Fabricagdo de aparelhos de recepcao, reproducéo, gravagao e 1 300
amplificacéo de audio e video B
Fabricacao de aparelhos e equipamentos de medida, teste e 1 300
controle
Fabricagdo de crondmetros e rel6gios I-1 300
Fabricagao de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e 1 200
equipamentos de irradiacéo i
Fabricagdo de equipamentos e instrumentos oOpticos, pegas e 1 300
acessorios B
Fabricagdo de aparelhos fotograficos e cinematogréaficos, pecas e 1 300
acessorios
Fabricagdo de geradores de corrente continua e alternada, pecas 1 300
e acessorios
Fabricagao de transformadores, indutores, conversores, 1 200
sincronizadores e semelhantes, pecas e acessorios
Fabricagcdo de motores elétricos, pegas e acessorios I-1 300
Fabricacéo de aparelhos e equipamentos para distribuicéo e 1 200
controle de energia elétrica
Fabricagdo de material elétrico para instalagGes em circuito de 1 200
€CONsSuUmo

Industrial? Fabricacéo de fios, cabos e condutores elétricos isolados I-1 300
Fabricagdo de lampadas I-1 40
Fabricagdo de luminarias e outros equipamentos de iluminagao I-1 40
Fabricagdo de aparelhos elétricos de uso pessoal, pegas e 1 300
acessorios B
Fabricagao de outros aparelhos eletrodomésticos nao 1 300
especificados anteriormente, pecas e acessorios
Fabricagédo de eletrodos, contatos e outros artigos de carvéo e 1 300
grafita para uso elétrico, eletroimas e isoladores B
Fabricagcdo de equipamentos para sinalizagéo e alarme I-1 300
Fabricagdo de outros equipamentos e aparelhos elétricos ndo 1 300
especificados anteriormente
Fabricagcdo de motores e turbinas, pecas e acessorios, exceto -1 200
para avides e veiculos rodoviarios i
Fabricagdo de equipamentos hidraulicos e pneumaticos, pecas e -1 200
acessorios, exceto valvulas
Fabricagao de valvulas, registros e dispositivos semelhantes, 1 200
pecas e acessorios
Fabricagdo de compressores para uso industrial, pecas e -1 200
acessorios B
Fabricagcdo de compressores para uso ndo-industrial, pecas e 1 200
acessorios
Fabricag&o de rolamentos para fins industriais I-1 200
Fabricacéo de equipamentos de transmisséo para fins industriais, -1 200
exceto rolamentos
Fabricagdo de fornos industriais, aparelhos e equipamentos néo- 1 200
elétricos para instalagdes térmicas, pecas e acessorios
Fabricagdo de estufas e fornos elétricos para fins industriais, 1 200
pecas e acessorios i
Fabricagdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para -1 200
transporte e elevacédo de pessoas, pecas e acessorios B
Fabricacdo de maquinas, equipamentos e aparelhos para 1 200
transporte e elevacdo de cargas, pecas e acessorios
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para saneamento 1 200
bésico e ambiental, pe¢as e acessorios B
Fabricagdo de maquinas de escrever, calcular e outros -1 300
equipamentos ndo-eletrénicos para escritorio, pecas e acessorios
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos de uso geral ndo 1 200
especificados anteriormente, pegas e acessorios
Fabricagéo de tratores agricolas, pegas e acessorios I-1 300
Fabricagdo de equipamentos para irrigagéo agricola, pegas e 1 300
acessorios
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a agricultura e 1 300
pecuéria, pecas e acessorios, exceto para irrigacéo
Fabricagdo de maquinas-ferramenta, pecas e acessorios I-1 200
Fabricagdo de méaquinas e equipamentos para a prospecgao e 1 200
extracdo de petréleo, pegas e acessorios
Fabricagdo de outras maquinas e equipamentos para uso na
extragcdo mineral, pegas e acessorios, exceto na extragéo de I-1 300
petréleo
Fabricagao de tratores, pecas e acessorios, exceto agricolas I-1 300
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para terraplenagem, 1 300
pavimentacgdo e construgdo, pegas e acessorios, exceto tratores
Fabricacdo de maquinas para a indUstria metallrgica, pecas e 1 200
acessorios, exceto maguinas-ferramenta
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as industrias de 1 200
alimentos, bebidas e fumo, pecgas e acessorios
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para a indistria téxtil, 1 200
pecas e acessorios
Fabricagdo de maquinas e equipamentos para as industrias do 1 200
vestuario, do couro e de calgados, pecas e acessoérios
Fabricacdo de maquinas e equipamentos para as industrias de 1 200
celulose, papel e papeldo e artefatos, pecas e acessorios
Fabricagdo de méaquinas e equipamentos para a indistria do 1 200
plastico, pecas e acessorios

o Fabricagdo de maquinas e equipamentos para uso industrial 1 200

Industrial especifico ndo especificados anteriormente, pegas e acessorios

Fabricagdo de automoéveis, camionetas e utilitarios I-1 300
Fabricagao de chassis com motor para automdveis, camionetas e 1 300
utilitarios
Fabricagdo de motores para automéveis, camionetas e utilitarios I-1 300
Fabricagdo de caminhdes e 6nibus I-1 300
Fabricagdo de motores para caminhdes e 6nibus I-1 300
Fabricagdo de cabines, carrocerias e reboques para caminhdes I-1 300
Fabricagédo de carrocerias para 6nibus I-1 300
Fabricagdo de cabines, carrocerias e reboques para outros 1 300
veiculos automotores, exceto caminhdes e 6nibus i
Fabricagdo de pecas e acess0rios para o sistema motor de 1 300
veiculos automotores
Fabricacdo de pecas e acessorios para os sistemas de marcha e 1 300
transmissé&o de veiculos automotores
Fabricagdo de pecas e acessorios para o sistema de freios de 1 300
veiculos automotores
Fabricagdo de pecas e acessorios para o sistema de dire¢do e 1 300
suspenséao de veiculos automotores
Fabricagcdo de material elétrico e eletrénico para veiculos 1 300
automotores, exceto baterias
Fabricagdo de outras pecas e acessorios para veiculos 1 300
automotores néo especificadas anteriormente i
Recondicionamento e recuperagdo de motores para veiculos -1 300
automotores B
Fabricacéo de locomotivas, vagdes e outros materiais rodantes -1 200
Fabricagdo de pecas e acessorios para veiculos ferroviarios I-1 200
Fabricagdo de veiculos militares de combate -1 300
Fabricagéo de motocicletas I-1 300
Fabricacéo de pecas e acessorios para motocicletas I-1 300
Fabricacgéo de bicicletas e triciclos ndo-motorizados, pegas e -1 200
acessorios
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricacéo de equipamentos de transporte néo especificados 1 300
anteriormente
Lapidacéo de gemas I-1 200
Fabricagdo de artefatos de joalheria e ourivesaria I-1 200
Cunhagem de moedas e medalhas I-1 200
Fabricagdo de bijuterias e artefatos semelhantes I-1 200
Fabricagédo de jogos eletrénicos I-1 400
Fqb(icagé_o,de_instrumentqs _néo-eletrénicos f:_utensilios para uso 1 300
médico, cirdrgico, odontoldgico e de laboratorio
Fabricagdo de materiais para medicina e odontologia I-1 300
Servicos de prétese dentéaria I-1 200
Fabricagdo de artigos Opticos I-1 300
Servico de laboratério éptico I-1 300
Fabricagdo de guarda-chuvas e similares I-1 300
Producéo e distribui¢céo de vapor, agua quente e ar-condicionado I-1 200
Producéo de filmes para publicidade I-1 300
Recuperagéo de sucatas de aluminio I-1 200
Recuperagao de materiais metélicos, exceto aluminio I-1 200
Construgao de embarcacdes de grande porte I-2 700
Construgéo de embarcagdes para uso comercial e para usos 12 700
especiais, exceto de grande porte

Industrial® Construgao de embarcacdes para esporte e lazer I-2 700
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 1-2 800
Caixotes barris ou pallets de madeira I-2 1000
Fabricagdo de madeira laminada e de chapas de madeira 12 800
compensada, prensada e aglomerada
Fabricacgédo de fibras artificiais e sintéticas I-2 800
Fabricagdo de fogGes, refrigeradores e maquinas de lavar e secar 12 1000
para uso doméstico, pecgas e acessorios
Fabricagéo de produtos de carne I-2 500
Preparagdo de subprodutos do abate 1-2 500
Preservacao de peixes, crustaceos e moluscos I-2 500
Fornos de secagem com grade de madeira 1-2 1000
Fabricagcdo de conservas de peixes, crustaceos e moluscos I-2 500
Fabricagdo de 6leos vegetais em bruto, exceto 6leo de milho 1-2 1000
Fabricagéo de 6leos vegetais refinados, exceto 6leo de milho I-2 1000
ngricagéo Qe _margarir_\a e outras gorduras vegetais e de 6leos 12 1000
nao-comestiveis de animais
Fabricacéo de éleo de milho em bruto I-2 1000
Fabricagdo de 6leo de milho refinado 1-2 1000
Fabricagdo de aclcar em bruto I-2 800
Fabricagdo de agucar de cana refinado 1-2 800
Beneficiamento de café I-2 400
Torrefacdo e moagem de café 1-2 400
Fabricagdo de tecidos de malha I-2 700
Fabricacéo de produtos a base de café I-2 400
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de produtos de panifica¢&o industrial 1-2 1000
Fabricagdo de produtos de padaria e confeitaria com 12 1000
predominancia de produgao propria
Fabricagédo de biscoitos e bolachas 1-2 400
Fabricagdo de produtos derivados do cacau e de chocolates I-2 400
Fabricacgédo de frutas cristalizadas, balas e semelhantes 1-2 400
Fabricagdo de massas alimenticias I-2 1000
Fabricagdo de alimentos e pratos prontos I-2 800
Fabricagdo de p6s alimenticios 1-2 800
Fabricagdo de produtos para infusdo (cha, mate etc.) I-2 1000
Fabricacdo de adocantes naturais e artificiais I-2 1000
Fabricagdo de alimentos dietéticos e complementos alimentares I-2 800
Fabricagao de outros produtos alimenticios nao especificados 12 1000
anteriormente
Fabricagcdo de aguardente de cana-de-agucar 1-2 500
Fabricagdo de outras aguardentes e bebidas destiladas I-2 500
Preparacéo e fiacao de fibras de algodao 1-2 700
Preparacéo e fiagéo de fibras téxteis naturais, exceto algodao I-2 700
Fabricagédo de linhas para costurar e bordar 1-2 600
Tecelagem de fios de algodao I-2 600
— Tecelagem de fios de fibras téxteis naturais, exceto algodao 1-2 600
ndustria
Estamparia e texturizagdo em fios, tecidos, artefatos téxteis e 12 700
pegas do vestuario
Alvejamento, tingimento e torgao em fios, tecidos, artefatos téxteis 12 700
e pecas do vestuario B
Outros servigos de acabamento em fios, tecidos, artefatos téxteis 12 700
e pecas do vestuario
Fabricagdo de artefatos téxteis para uso doméstico 1-2 700
Fabricagao de artefatos de tapecaria I-2 700
Fabricagdo de artefatos de cordoaria 1-2 700
Fabricacédo de tecidos especiais, inclusive artefatos I-2 700
Fabricagdo de outros produtos téxteis nao especificados 12 700
anteriormente
Confeccao de roupas intimas I-2 500
Faccao de roupas intimas 1-2 500
Confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as 12 500
confeccionadas sob medida
Confeccao, sob medida, de pegas do vestuario, exceto roupas
by I-2 500
intimas
Faccéo de pecas do vestuario, exceto roupas intimas I-2 500
Confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 1-2 500
Confeccao, sob medida, de roupas profissionais I-2 500
Faccéo de roupas profissionais 1-2 500
Fabricagdo de acessorios do vestuario, exceto para seguranga e -2 500
protecao
Fabricagcdo de meias I-2 500
Fabricagdo de artigos do vestuario, produzidos em malharias e 12 500
tricotagens, exceto meias i
Curtimento e outras preparagées de couro 1-2 700
Fabricacdo de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de 12 600
qualquer material
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de artefatos de couro ndo especificados anteriormente 1-2 700
Fabricacéo de calgados de couro I-2 600
Acabamento de calgados de couro sob contrato 1-2 700
Fabricacédo de ténis de qualquer material I-2 600
Fabricagdo de calgados de material sintético 1-2 1000
Fabricacdo de calcados de materiais ndo especificados 12 600
anteriormente B
Fabricagdo de partes para calgados, de qualquer material 1-2 600
Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 1-2 800
Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto — 12 800
“Resserragem” B
Servico de tratamento de madeira realizado sob contrato 1-2 800
Fabricagdo de casas de madeira pré-fabricadas 1-2 800
Fabricagao de esquadrias de madeira e de pegas de madeira 12 800
para instalagdes industriais e comerciais
Fabricagdo de outros artigos de carpintaria para construgao 1-2 800
Fabricagédo de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira I-2 800
Fabricagdo de artefatos diversos de madeira, exceto méveis 1-2 800
Fabricagédo de artefatos diversos de cortica, bambu, palha, vime e 12 800
outros materiais trancados, exceto méveis i
Fabricagédo de papel 1-2 800
Fabricagédo de cartolina e papel-cartédo I-2 800
Industrial? Fabricacdo de embalagens de papel I-2 800
Fabricagcdo de embalagens de cartolina e papel-cartédo I-2 800
Fabricagdo de chapas e de embalagens de papeldo ondulado 1-2 800
Fabricagao de formularios continuos I-2 500
Fabricagdo de produtos de papel, cartolina, papel cartdo e 12 800
papelédo ondulado parauso  comercial e de escritério
Fabricagdo de fraldas descartaveis I-2 1000
Fabricagao de absorventes higiénicos 1-2 1000
Fabricagdo de produtos de papel para uso doméstico e higiénico- 12 500
sanitario ndo especificados anteriormente i
Fabricagdo de produtos de pastas celulésicas, papel, cartolina, 12 500
papel-cartdo e papeldao ondulado ndo especificados anteriormente
Impresséo de jornais I-2 400
Impresséo de livros, revistas e outras publicagées periddicas 1-2 400
Impresséo de material de seguranca I-2 400
Impressédo de material para uso publicitario 1-2 400
Impresséo de material para outros usos I-2 400
Servicos de pré-impresséo 1-2 400
Servicos de encadernacao e plastificacéo I-2 400
Servicos de acabamentos gréaficos, exceto encadernacgéo e 12 400
plastificacdo
Reproducédo de som em qualquer suporte I-2 600
Reproducéo de video em qualquer suporte 1-2 600
Reproducao de software em qualquer suporte I-2 600
Fabricagdo de gases industriais 1-2 700
Fabricacéo de outros produtos quimicos inorganicos nao 12 500
especificados anteriormente
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de desinfetantes domissanitarios 1-2 500
Fabricacéo de adesivos e selantes I-2 1000
Fabricagdo de aditivos de uso industrial 1-2 500
Fabricagdo de catalisadores I-2 500
Fabricagdo de chapas, filmes, papéis e outros materiais e 12 500
produtos quimicos para fotografia
Fabricacdo de outros produtos quimicos néo especificados 12 500
anteriormente i
Fabricagdo de pneuméticos e de camaras-de-ar 1-2 700
Reforma de pneumaticos usados I-2 700
Fabricagao de artefatos de borracha néo especificados 12 600
anteriormente B
Fabricagdo de laminados planos e tubulares de material plastico 1-2 1000
Fabricagdo de embalagens de material plastico 1-2 1000
Fabricacao de tubos e acessorios de material plastico para uso na 12 1000
construgdo i
Fabricagdo de artefatos de material plastico para uso pessoal e 12 1000
doméstico
Fabricacdo de artefatos de material plastico para usos industriais I-2 1000
Fabricagdo de artefatos de material plastico para uso na 12 1000
construgdo, exceto tubos e acessorios
Fabricagdo de artefatos de material plastico para outros usos néo 12 1000
especificados anteriormente i
Fabricagdo de midias virgens, magnéticas e dpticas 1-2 600
Fabricagao de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto 12 800
para veiculos automotores

Industrial? Fabricagdo de baterias e acumuladores para veiculos 12 800
automotores B
Recondicionamento de baterias e acumuladores para veiculos 12 800
automotores
Fabricagdo de maquinas e aparelhos de refrigeracéo e ventilagao 12 1000
para uso industrial e comercial, pegas e acessorios
Fabricagao de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado 12 1000
para uso industrial -
Fabricagdo de aparelhos e equipamentos de ar-condicionado 12 1000
para uso nao-industrial
Fabricagdo de bancos e estofados para veiculos automotores I-2 600
Fabricagcdo de aeronaves 1-2 600
Fabricagao de turbinas, motores e outros componentes e pegas 12 600
para aeronaves
Fabricagdo de méveis com predominancia de madeira 1-2 600
Fabricagdo de méveis com predominancia de metal I-2 600
Fabricagdo de méveis de outros materiais, exceto madeira e
metal I-2 600
Fabricagdo de colchdes I-2 3000
Fabricagdo de instrumentos musicais, pecas e acessorios I-2 600
Fabricacao de artefatos para pesca e esporte I-2 800
Fabricagdo de mesas de bilhar, de sinuca e acessérios ndo -2 600
associada a locagdo B
Fabricacdo de mesas de bilhar, de sinuca e acessorios associada 12 600
a locacao
Fabricag&o de outros brinquedos e jogos recreativos ndo 12 500
especificados anteriormente B
Fabricagdo de mobiliario para uso médico, cirdrgico, odontolégico 12 600
e de laboratério
Fabricagdo de aparelhos e utensilios para correcéo de defeitos -2 500
fisicos e aparelhos ortopédicos em geral sob encomenda
Fabricagdo de aparelhos e utensilios para correcéo de defeitos 12 500
fisicos e aparelhos ortopédicos em geral, exceto sob encomenda -




Anexo A

Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricagdo de escovas, pincéis e vassouras 1-2 700
;e;téricagéo de roupas de prote¢éo e seguranca e resistentes a 12 500
Fabricacdo de equipamentos e acessorios para seguranca 12 600
pessoal e profissional
Fabricagdo de canetas, lapis e outros artigos para escritério 1-2 600
Fabricagao' de letras, letreiros e placas de qualquer material, 12 500
exceto luminosos
Fabricagédo de painéis e letreiros luminosos I-2 600
Fabricagdo de aviamentos para costura 1-2 700
Fabricagdo de produtos diversos nédo especificados anteriormente I-2 600
Edicao de livros 1-2 400
Edicao de revistas 1-2 400
Edicdo de cadastros, listas e outros produtos gréaficos 1-2 400
Edicdo integrada a impressao de livros I-2 400
Edicdo integrada a impressao de jornais diarios 1-2 400
Edicdo integrada a impressao de jornais nao diarios I-2 400
Edicdo integrada a impressao de revistas 1-2 400
Edicao integrada a impressao de cadastros, listas e de outros 12 400
produtos gréaficos

Industrial2 Envasamento e empacotamento sob contrato 1-2 1000
Fabricagdo de alimentos para animais I-2 1100
Fabricagédo de tintas a base de latex I-2 800
Fabricagédo de tintas de impresséo I-2 800
Recuperagao de materiais plasticos 1-2 1000
Usinas de compostagem I-2 450
Recuperacgdo de materiais ndo especificados anteriormente 1-2 800
Fabricagdo de velas, inclusive decorativa 1-3 1300
Fabricagdo de acUcar de cereais (dextrose) e de beterraba 1-3 1700
Frigorifico - abate de bovinos 1-3 2000
Frigorifico - abate de equinos 1-3 2000
Frigorifico - abate de ovinos e caprinos 1-3 2000
Frigorifico - abate de bufalinos 1-3 2000
Frigorifico - abate de suinos -3 2000
Beneficiamento de arroz I-3 1700
Fabricagdo de produtos do arroz -3 1700
Moagem de trigo e fabricacao de derivados -3 2000
Fabricacdo de farinha de mandioca e derivados -3 2000
Fabricagdo de farinha de milho e derivados, exceto 6leos de milho -3 2000
Fabricacdo de amidos e féculas de vegetais 1-3 2000
Moaggr_n e fabricagéo de produtos de origem vegetal ndo 13 2000
especificados anteriormente
Coquerias -3 4000
Fabricagéo de cloro e alcalis 1-3 2000
Espumas em geral 1-3 3000
Elaborag&o de combustiveis nucleares 1-3 4000
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Fabricac&o de produtos petroquimicos basicos I-3 4000
Fabricagéo de intermediarios para plastificantes, resinas e fibras 1-3 3000
Fabricacéo de produtos quimicos organicos nédo especificados 13 1000
anteriormente B
Fabricagdo de resinas termoplasticas 1-3 3000

Industrial? Fabricacéo de resinas termofixas I-3 3000
Fabricagéo de elastdbmeros -3 3000
Fabricacéo de produtos de limpeza e polimento -3 2000
Fabricagéo de tintas, vernizes, esmaltes e lacas* -3 2000
Fabricacéo de impermeabilizantes, solventes e produtos afins -3 4000
Guarda-moveis J-laJ4 Anexo B

- Dep6sitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais

Depositos e guarda-moveis J-l1aJ4 Anexo B
Demais dep6sitos em geral J-1aJ-4 Anexo B
Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos L-1 4000
Fabricacéo de polvoras, explosivos e detonantes L-2 4000
Fabricacéo de artigos pirotécnicos L-2 4000

Explosivos Fabricacao de fésforos de seguranca L-2 4000
Fabricagéo de equipamento bélico pesado, exceto veiculos L2 4000
militares de combate
Fabricacéo de armas de fogo, outras armas e munigcoes L-2 4000
Dep6sito de pélvora, explosivos e detonantes L-3 Anexo C
Tuanel M-1 500
Producéo de gas; processamento de géas natural M-2 4000
Distribuicdo de combustiveis gasosos por redes urbanas M-2 4000
Comércio atacadista de alcool carburante, biodiesel, gasolina e
demais derivados de petréleo, exceto lubrificantes, néo realizado M-2 2100
por transportador retalhista (TRR)
Comércio atacadista de combustiveis realizado por transportador M-2 2100
retalhista (TRR) )
Comeércio atacadista de combustiveis de origem vegetal, exceto M-2 2100
alcool carburante
Comeércio atacadista de combustiveis de origem mineral em bruto M-2 2100
Comércio atacadista de lubrificantes M-2 2100
Comércio atacadista de gas liquefeito de petréleo (GLP) M-2 2100

SSREEE Comeércio varejista de gas liquefeito de petréleo (GLP) M-2 2100

Fabricac&o de produtos do refino de petréleo M-2 4000
Formulacéo de combustiveis M-2 4000
Rerrefino de 6leos lubrificantes M-2 4000
Fabricag&o de outros produtos derivados do petréleo, exceto M-2 4000
produtos do refino )
Fabricacéo de éalcool M-2 4000
Fabricacdo de biocombustiveis, exceto alcool M-2 4000
Geracéo de energia elétrica M-3 600
Atividades de coordenagéo e controle da operacdo da geracéo e M-3 600
transmissdo de energia elétrica
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Transmissédo de energia elétrica M-3 200
Comércio atacadista de energia elétrica M-3 200
Distribuicdo de energia elétrica M-3 200
Manutencéo de redes de distribuicdo de energia elétrica M-3 600
Manutencao de estacdes e redes de telecomunicagdes M-3 200
Servicos de telefonia fixa comutada - STFC M-3 100
Servicos de redes de transportes de telecomunicagdes - SRTT M-3 100
Servigcos de comunicagdo multimidia - SCM M-3 100
Servicos de telecomunicag6es por fio ndo especificados
A M-3 100
anteriormente
Servico movel especializado - SME M-3 100
Servicos de telecomunicag6es sem fio ndo especificados M-3 100
anteriormente :
Provedores de acesso as redes de comunicac8es M-3 100
Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP M-3 100
Telefonia mével celular M-3 100
Construgéo de edificios M-4 300
Construcéo de rodovias e ferrovias M-4 300
Pintura para sinalizacéo em pistas rodoviarias e aeroportos M-4 500
Construcédo de obras de arte especiais M-4 300
Obras de urbanizagéo - ruas, pracas e calcadas M-4 400
Especial Construgéo de barragens e represas para geragdo de energia

o M-4 300
elétrica
Construcgao de estacgoes e redes de distribuicdo de energia

o M-4 300
elétrica
Construcédo de estacdes e redes de telecomunicagdes M-4 300
Construcgéo de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto M-4 300
e construgoes correlatas, exceto obras de irrigagao )
Obras de irrigagao M-4 300
Construcgao de redes de transportes por dutos, exceto para agua M-4 300
e esgoto
Obras portuérias, maritimas e fluviais M-4 300
Montagem de estruturas metélicas M-4 200
Obras de montagem industrial M-4 200
Construcgéo de instalacdes esportivas e recreativas M-4 300
Outras obras de engenharia civil ndo especificadas anteriormente M-4 300
Demolicao de edificios e outras estruturas M-4 300
Preparacgéo de canteiro e limpeza de terreno M-4 300
Perfuracdes e sondagens M-4 300
Obras de terraplenagem M-4 300
Servicos de preparacao do terreno ndo especificados M-4 300
anteriormente :
Instalagdo e manutencao elétrica M-4 600
Instalac@es hidraulicas, sanitarias e de gas M-4 700
Instalagéo e manutencao de sistemas centrais de ar- M-4 600
condicionado, de ventilacao e refrigeracéo
InstalacGes de sistema de prevencgéo contra incéndio M-4 40
Instalagdo de painéis publicitarios M-4 600
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Tabela de cargas de incéndio especificas por ocupagao (continuacao)

Instalagéo de equipamentos para orientacéo a navegagao M-4 400
maritima, fluvial e lacustre )
Instalagdo, manutencgéo e reparacéo de elevadores, escadas e

; M-4 600
esteiras rolantes
Montagem e instalacéo de sistemas e equipamentos de M-4 400
iluminacao e sinalizagédo em vias publicas, portos e aeroportos :
Tratamentos térmicos, acusticos ou de vibragdo M-4 200
Outras obras de instalag6es em constru¢des nédo especificadas M-4 400
anteriormente
Impermeabilizagéo em obras de engenharia civil M-4 3000
Instalacéo de portas, janelas, tetos, divisérias e armarios M-4 500
embutidos de qualquer material :
Obras de acabamento em gesso e estuque M-4 80
Aplicacao de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores M4 3000

. Outras obras de acabamento da construgéo M-4 500
Especial

Obras de fundagdes M-4 300
Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas M-4 200
temporarias
Obras de alvenaria M-4 40
Servicos de operagéo e fornecimento de equipamentos para M-4 300
transporte e elevacdo de cargas e pessoas para uso em obras )
Perfuracéo e construcdo de pogos de agua M-4 300
Servicos especializados para construgéo néo especificados

; M-4 300
anteriormente
Restauracao e conservacéo de lugares e prédios historicos M-4 300
Silos M-5 1000
Atividades de jardins botanicos, zoolégicos, parques nacionais, M-6 500
reservas ecoldgicas e areas de protegdo ambiental 2
Pétio de containers M-7 400

Notas:

1. Areas edificadas, com destinacéo Industrial e comercial, devem ter sua carga de incéndio definida conforme ocupagéo e descri¢édo do Grupo “/” ou “C”
respectivamente, desta mesma tabela, podendo ser adotado o contido no item 5.2 desta IT.

2. EdificagGes classificadas como comércio, industria ou depdésito e que fagam manipulagéo, processamento, fabricacdo ou armazenamento de liquidos
e/ou gases inflaméaveis e/ou combustiveis (atividade principal ou subsidiaria), dentro do que preconiza as Instrugdes Técnicas referentes a liquidos
igniferos e a gases inflaméaveis, poderéo ser consideradas como divisédo M-2.

3. Caso possua area construida ou ocupagéo temporaria, devera adotar a classificagdo conforme a Tabela “1” do Anexo Unico da IT 01 — Parte I.

4. “Setor Priméario da Economia” ndo possui exigéncias para as areas que ndo constituem edificagbes ou areas de risco, ndo possuindo classificagdo
definida conforme Tabela “1” do Anexo Unico da IT 01 — Parte |, ndo sendo parametrizada a Carga de Incéndio nesta IT.

5. Para ocupacdes do grupo K, observar as orientagdes da IT 37.

6. A Classificacéo pelo Codigo CNAE é apenas uma referéncia para enquadramento do tipo de atividade econdmica, sendo que prevalece a ocupacéo da
edificacdo e ou area de risco para fins da definicdo da carga de Incéndio.

7. As atividades econdmicas quando desenvolvidas em edificacdes ou areas de risco devem ser enquadradas conforme Tabela “1” do Anexo Unico da IT
01 — Parte | e a sua carga de incéndio definida conforme Ocupacéo, descricdo e uso.




Anexo B

Tabela de carga de incéndio relativa a altura de armazenamento (depdésitos)

Carga de incéndio (gfi) em MJ/m2
Tipo de material Altura de armazenamento (em metros)
1 2 4 6 8 10
Acgucar 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Acucar, produtos de 360 720 1440 2160 2880 3600
Acumuladores/baterias 360 720 1440 2160 2880 3600
Adubos organicos 450 900 1800 2700 3600 4500
Adubos quimicos 90 180 360 540 720 900
Alcatrao 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Algodao 585 1170 2340 3510 4680 5850
Alimentacgéo (alimentos industrializados) 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Aparelhos eletroeletrénicos 180 360 720 1080 1440 1800
Aparelhos fotogréaficos 270 540 1080 1620 2160 2700
Bebidas alcodlicas 360 720 1440 2160 2880 3600
Borracha 12870 25740 51480 77220 102960 | 128700
Artigos de borracha 2250 4500 9000 13500 18000 22500
Brinquedos 360 720 1440 2160 2880 3600
Cabos elétricos 270 540 1080 1620 2160 2700
Cacau, produtos de 2610 5220 10440 15660 20880 26100
Café cru 1305 2610 5220 7830 10440 13050
Caixas de madeira 270 540 1080 1620 2160 2700
Calcado 180 360 720 1080 1440 1800
Celuloide 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Cera 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Cera, artigos de 945 1890 3780 5670 7560 9450
Chocolate 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Colas combustiveis 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Colchdes nao sintéticos 2250 4500 9000 13500 18000 22500
Coque 945 1890 3780 5670 7560 9450
Cosméticos 248 495 990 1485 1980 2475
Couro 765 1530 3060 4590 6120 7650
Couro, artigos de 270 540 1080 1620 2160 2700
Couro sintético 765 1530 3060 4590 6120 7650
Couro sintético, artigos de 360 720 1440 2160 2880 3600
Depdsitos de mercadorias incombustiveis em pilhas
de F():aixas de madeira ou de papeldo P 20 AE0 €l el e <00
Depositos de mercadorias incombustiveis em pilhas
de F():aixas de plastico P 90 180 360 540 20 900
Depositos de mercadorias incombustiveis em
esthtes metalicas (sem embalagem) 2 L Ee = e 2
Depdsitos de paletes de madeira 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Espumas sintéticas 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Espumas sintéticas, artigos de 360 720 1440 2160 2880 3600
Farinha em sacos 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Feltro 360 720 1440 2160 2880 3600
Feno, fardos de 450 900 1800 2700 3600 4500
Fiacdo, produtos de fio 765 1530 3060 4590 6120 7650
Fiacdo, produtos de la 855 1710 3420 5130 6840 8550
Floricultura 20 180 360 540 720 900
Fdésforos 360 720 1440 2160 2880 3600
Gorduras 8100 16200 32400 48600 64800 81000
Gorduras comestiveis 8505 17010 34020 51030 68040 85050
Graos, sementes 360 720 1440 2160 2880 3600
Instrumentos de Gtica 90 180 360 540 720 900
Legumes, verduras, hortifrutigranjeiros 158 315 630 945 1260 1575
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Tabela de carga de incéndio relativa a altura de armazenamento (depdésitos)

Tipo de material

Cargade incéndio (gfi) em MJ/m?

Altura de armazenamento (em metros)

1 2 4 6 8 10
Leite em po 4050 8100 16200 24300 32400 40500
Lenha 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Madeira em troncos 2835 5670 11340 17010 22680 28350
Madeira, aparas 945 1890 3780 5670 7560 9450
Madeira, restos de 1350 2700 5400 8100 10800 13500
Madeira, vigas e tdbuas 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Malte 6030 12060 24120 36180 48240 60300
Massas alimenticias 765 1530 3060 4590 6120 7650
Materiais de construgao 360 720 1440 2160 2880 3600
Materiais sintéticos 2655 5310 10620 15930 21240 26550
Material de escrit6rio 585 1170 2340 3510 4680 5850
Medicamentos, embalagem 360 720 1440 2160 2880 3600
Méveis de madeira 360 720 1440 2160 2880 3600
Méveis, estofados sem espuma sintética 180 360 720 1080 1440 1800
Painel de madeira aglomerada 3015 6030 12060 18090 24120 30150
Papel 3780 7560 15120 22680 30240 37800
Papel prensado 945 1890 3780 5670 7560 9450
Papelaria, estoque 495 990 1980 2970 3960 4950
Produtos farmacéuticos, estoque 360 720 1440 2160 2880 3600
Pecas automotivas 360 720 1440 2160 2880 3600
Perfumaria, artigos de 225 450 900 1350 1800 2250
Pneus 810 1620 3240 4860 6480 8100
Portas de madeira 810 1620 3240 4860 6480 8100
Produtos quimicos combustiveis 450 900 1800 2700 3600 4500
Queijos 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Resinas sintéticas 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Resinas sintéticas, placas de 1530 3060 6120 9180 12240 15300
Sabéo 1890 3780 7560 11340 15120 18900
Sacos de papel 5670 11340 22680 34020 45360 56700
Sacos de plastico 11340 22680 45360 68040 90720 113400
Tabaco em bruto 765 1530 3060 4590 6120 7650
Tabaco, artigos de 945 1890 3780 5670 7560 9450
Tapecarias 765 1530 3060 4590 6120 7650




Tecidos em geral 900 1800 3600 5400 7200 9000
Tecidos sintéticos 585 1170 2340 3510 4680 5850
Tecidos, fardos de algoddo 585 1170 2340 3510 4680 5850
Tecidos, seda artificial 450 900 1800 2700 3600 4500
Toldos ou lonas 450 900 1800 2700 3600 4500
Velas de cera 10080 20160 40320 60480 80640 100800
Vernizes 1125 2250 4500 6750 9000 11250
Vernizes de cera 2250 4500 9000 13500 18000 22500

Nota:

Pode haver interpolagéo entre os valores.




Anexo C

Método de calculo deterministico para levantamento da carga de incéndio especifica

C.1 Os valores da carga de incéndio especifica para as edificagcdes destinadas a explosivos e ocupagdes especiais podem ser determinados pela
seguinte expressao:

Onde:
qgri - valor da carga de incéndio especifica, em megajoule por metro quadrado (MJ/m?) de area de piso considerado para o célculo;

Mi - massa total de cada componente (i) do material combustivel, em quilograma. Esse valor ndo pode ser excedido durante a vidautil da
edificacdo exceto quando houver alteragdo de ocupagdo, ocasido em que (Mi) deve ser reavaliado;

Hi - potencial calorifico especifico de cada componente do material combustivel, em megajoule por quilograma, conforme TabelaC.1;
As - area do piso considerado para o célculo, em metro quadrado.

Notas:
1) O levantamento da carga de incéndio deverd ser realizado conforme item 5 (Procedimentos) desta IT.
2) A unidade MJ/m? refere-se ao valor energético de uma determinada drea que se obtém por meio da férmula acima.



Tabela C.1 - Valores de referéncia - potencial calorifico especifico (H)

Tipo de material (M Jl-llikg) Tipo de material (M J?ikg) Tipo de material (M J?ikg)
Acetileno 50 Dietilcetona 34 Metanol 19
Acetileno dissolvido 17 Dietileter 37 Ik\)/loc;r:)émdo de car- 10
Acetona 30 Epoxi 34 Nafta 42
Acrilico 28 Etano 47 N-Butano 45
Acucar 17 Etanol 26 Nitrocelulose 8,4
Amido 17 Eteno 50 N-Octano 44
Algoddo 18 Eter amilico 42 N-Pentano 45
Alcool alilico 34 Eter etilico 34 Oleo de linhaca 37
Alcool amilico 42 Etileno 50 Oleo vegetal 42
Alcool etilico 25 Etino 48 Palha 16
Alcool metilico 21 Enxofre 8,4 Papel 17
Benzeno 40 Farinha de trigo 17 Parafina 46
Benzina 42 Hexaptano 46 Petroleo 41
Celulose 16 Fenol 34 Plastico 31
Biodiesel 39 Fibra sintética 6,6 29 Poliacrilonitrico 30
Borracha espuma 37 Fosforo 25 Policarbonato 29
Borracha em tiras 32 Gas natural 26 Poliéster 27
Butano 46 Gasolina 47 Poliestireno 39
Cacau em po 17 Glicerina 17 Polietileno 44
Café 17 Gordurae oleovegetal) Polimetilmetacrilico 24
Cafeina 21 Grdos 17 Polioximetileno 15
Calcio 4 Graxa, lubrificante 41 Poliuretano 23
Carbono 34 Heptano 46 Polivinilclorido 16
Carvao 36 Hexametileno 46 Polipropileno 43
Celulose 16 Hexano 46 Propano 46
Cereais 17 Hidreto de sédio 9 PVC 17
C-Heptano 46 Hidrogénio 143 Resina de fenol 25
C-Pentano 46 Hidreto de magnésio 17 Resina de uréia 21
C-Propano 50 Latex 44 Resina melaminica 18
C-Hexano 46 La 23 Seda 19
Chocolate 25 Leite em pé 17 Sisal 17
Cha 17 Linho 17 Sédio 4,5
Cloreto de polivinil 21 Lindleo 2 Sulfureto de carbono 12,5
Couro 19 Lixo de cozinha 18 Tabaco 17
Creosoto/fenol 37 Madeira 19 Tolueno 42
D-glucose 15 Magnésio 25 Turfa 34
Diesel 43 Manteiga 37 Eer;:?a(\(;zrl;cferir;t))em 9
Dietilamina 42 Metano 50 Viscose 17

Nota: valores de materiais nao listados nesta tabela poderdo ser apresentados pelo projetista, desde que

citada a fonte biblio

grafica.




Anexo D

Planilha para cdlculo da carga de incéndio

Massa total de Potencial calorifico es- | Potencial calorifico
Tipo do material existente na edificagdo por area con- cada material pecifico® por material®
siderada para o calculo
Mi - (Kg) Hi- (MJ/Kg) Mi x Hi - gi (MJ)
1
2
3
4
5
6
7
Total do potencial calorifico da drea considerada para o calculo ?
gi(MJ)
2 Mi Hi
Area considerada para o célculo As (m?)
Carga de incéndio especifira Aa iraa rancidarada para o calculo @
DM H
d i =
1
J":h‘f
Observagoes:

- Constante da Tabela C.1.

- Massa total de cada material x potencial calorifico especifico

- Somatdria de todos os potenciais calorificos considerados

- Total do potencial calorifico da drea considerada para o cdlculo/drea considerada para o cdlculo = (qf,' )

Legenda:
qfi - valor da carga de incéndio especifica, em megajoule por metro quadrado de drea de piso considerada para o cdlculo;

Mi - massa total de cada componente “i” do material combustivel, em quilograma. Esse valor ndo poderd ser excedido durante a vida util
da edificagdo, exceto quando houver alteragdo de ocupagdo, ocasido em que “Mj” deverd ser reavaliado;
Hi - potencial calorifico especifico de cada componente do material combustivel, em megajoule por quilograma,

conforme Tabela C.1;
Af - drea do piso considerada para o cdlculo, em m2.



